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DESTAQUES DO ANO DE 2019 (INCLUI DECISÕES PUBLICADAS 

ENTRE MAIO/2019 E NOVEMBRO/2019) 

  

Tema 500: Dever do Estado de fornecer medicamento não 

registrado pela ANVISA. 

 

“Decisão: O Tribunal, apreciando o tema 500 da repercussão geral, deu 

parcial provimento ao recurso extraordinário, nos termos do voto do 

Ministro Roberto Barroso, Redator para o acórdão, vencidos os 

Ministros Marco Aurélio (Relator) e Dias Toffoli (Presidente). Em 

seguida, por maioria, fixou-se a seguinte tese: "1. O Estado não pode 

ser obrigado a fornecer medicamentos experimentais. 2. A 

ausência de registro na ANVISA impede, como regra geral, o 

fornecimento de medicamento por decisão judicial. 3. É possível, 

excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento sem 

registro sanitário, em caso de mora irrazoável da ANVISA em 

apreciar o pedido (prazo superior ao previsto na Lei nº 

13.411/2016), quando preenchidos três requisitos: (i) a existência 

de pedido de registro do medicamento no Brasil (salvo no caso de 

medicamentos órfãos para doenças raras e ultrarraras);(ii) a 

existência de registro do medicamento em renomadas agências de 

regulação no exterior; e (iii) a inexistência de substituto 

terapêutico com registro no Brasil. 4. As ações que demandem 

fornecimento de medicamentos sem registro na ANVISA deverão 

necessariamente ser propostas em face da União”, vencido o 

Ministro Marco Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de 

Mello. Plenário, 22.05.2019.” (RE 657718) (grifo nosso) Sustentação 

oral do Defensor Público Federal Carlos Eduardo Paz, então 

Defensor Público-Geral Federal 

 

Tema 793 - Responsabilidade solidária dos entes federados pelo 
dever de prestar assistência à saúde. 
 
“Decisão: Preliminarmente, votou o Ministro Celso de Mello 

acompanhando o Ministro Edson Fachin na rejeição dos embargos de 

declaração. Na sequência, o Tribunal, por maioria, fixou a seguinte 

tese de repercussão geral (Tema 793): "Os entes da federação, em 

decorrência da competência comum, são solidariamente 

responsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde, e 

diante dos critérios constitucionais de descentralização e 

hierarquização, compete à autoridade judicial direcionar o 

cumprimento conforme as regras de repartição de competências e 

determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro", 

nos termos do voto do Ministro Edson Fachin, Redator para o acórdão, 

vencido o Ministro Marco Aurélio, que não fixava tese. Presidência do 

Ministro Dias Toffoli. Plenário, 23.05.2019.” (RE 855178) (grifo nosso) 

 

“EMENTA Agravos regimentais na suspensão de liminar. Decisão que 

suspendeu a implantação de núcleo da Defensoria Pública na 

Subseção Judiciária de Cachoeiro de Itapemirim/ES, com lotação de 

pelo menos um defensor público federal. Agravo parcialmente provido, 

tão somente para afastar a aplicação da multa imposta. 1. A Defensoria 

Pública tem a garantia de estar em juízo para defesa de suas 

prerrogativas e funções institucionais, não se mostrando 
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necessário, nessa hipótese, que sua representação judicial fique a 

cargo da Advocacia-Geral da União. 2. A imposição de multa diária 

pode gerar maior prejuízo à coletividade, afetando sensivelmente a 

economia pública. 3. A lotação de Defensor Público em determinada 

unidade faz parte da estruturação administrativa do órgão, não 

cabendo ao Poder Judiciário interferir em suas questões internas. 

4. Houve nítida interferência na atribuição exclusiva da DPU para 

proceder à lotação de seus defensores, em violação do comando 

do art. 134, §1º, da Constituição Federal. 5. Agravo regimental 

parcialmente provido, tão somente para afastar a aplicação da multa 

cominada. (SL 866 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI (Presidente), 

Tribunal Pleno, julgado em 13/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-214 DIVULG 01-10-2019 PUBLIC 02-10-2019)” (grifo nosso) 

 

“Ementa: Direito Constitucional. Agravo Regimental em Recurso 

Extraordinário. Provimento para afastar prejuízo. Objetivação do 

processo. Reconhecimento da repercussão geral da matéria. 1. Agravo 

regimental interposto contra decisão monocrática que, após o 

início do julgamento do recurso extraordinário, declarou extinto o 

processo sem exame do mérito devido ao falecimento da parte. 2. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento 

de que, uma vez objetivado o processo com reconhecimento da 

repercussão geral, o julgamento deve prosseguir a fim de que seja 

fixada a tese, independentemente do interesse subjetivo que esteja 

em jogo. 3. Agravo regimental provido para entender não 

prejudicado o recurso extraordinário e determinar o 

prosseguimento do julgamento. (RE 657718 AgR, Relator(a):  Min. 

MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. ROBERTO 

BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 22/05/2019, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-232 DIVULG 24-10-2019 PUBLIC 25-10-2019)” 

(grifo nosso) 

 

PRISÃO APÓS CONDENAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. 

PREVALECEU, POR SEIS VOTOS A CINCO, ENTENDIMENTO NO 

SENTIDO DE QUE A PRISÃO DECORRENTE DE CONDENAÇÃO 

DEVE AGUARDAR O TRÂNSITO EM JULGADO.   

“Decisão: O Tribunal, por maioria, nos termos e limites dos votos 

proferidos, julgou procedente a ação para assentar a 

constitucionalidade do art. 283 do Código de Processo Penal, na 

redação dada pela Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011, vencidos o 

Ministro Edson Fachin, que julgava improcedente a ação, e os Ministros 

Alexandre de Moraes, Roberto Barroso, Luiz Fux e Cármen Lúcia, que 

a julgavam parcialmente procedente para dar interpretação conforme. 

Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 07.11.2019. (ADCs 43, 

44 e 54)” (grifo nosso) Sustentação oral do Defensor Público-Geral 

Federal Gabriel Faria Oliveira, pelo amicus curiae Defensoria 

Pública da União  

 

“EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. SUSPENSÃO DOS 

DIREITOS POLÍTICOS. AUTOAPLICAÇÃO. CONSEQUÊNCIA 

IMEDIATA DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA TRANSITADA 

EM JULGADO. NATUREZA DA PENA IMPOSTA QUE NÃO 

INTERFERE NA APLICAÇÃO DA SUSPENSÃO. OPÇÃO DO 

LEGISLADOR CONSTITUINTE. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 1. A regra de suspensão dos direitos políticos prevista no 

art. 15, III, é autoaplicável, pois trata-se de consequência imediata da 
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sentença penal condenatória transitada em julgado. 2. A autoaplicação 

independe da natureza da pena imposta. 3. A opção do legislador 

constituinte foi no sentido de que os condenados criminalmente, com 

trânsito em julgado, enquanto durar os efeitos da sentença 

condenatória, não exerçam os seus direitos políticos. 4. No caso 

concreto, recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE 601182, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ 

Acórdão:  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 

08/05/2019, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-214 DIVULG 01-

10-2019 PUBLIC 02-10-2019)” Por maioria, fixou-se a seguinte tese: 

“A suspensão de direitos políticos prevista no art. 15, inc. III, da 

Constituição Federal aplica-se no caso de substituição da pena 

privativa de liberdade pela restritiva de direitos”.  Sustentação oral 

do Defensor Público Federal Gustavo Zortéa da Silva, pela 

interessada Defensoria Pública da União  

 

“Ementa: Execução penal. Constitucional. Ação direta de 

inconstitucionalidade. Pena de multa. Legitimidade prioritária do 

Ministério Público. Necessidade de interpretação conforme. 

Procedência parcial do pedido. 1. A Lei nº 9.268/1996, ao considerar a 

multa penal como dívida de valor, não retirou dela o caráter de sanção 

criminal, que lhe é inerente por força do art. 5º, XLVI, c, da Constituição 

Federal. 2. Como consequência, a legitimação prioritária para a 

execução da multa penal é do Ministério Público perante a Vara de 

Execuções Penais. 3. Por ser também dívida de valor em face do Poder 

Público, a multa pode ser subsidiariamente cobrada pela Fazenda 

Pública, na Vara de Execução Fiscal, se o Ministério Público não houver 

atuado em prazo razoável (90 dias). 4. Ação direta de 

inconstitucionalidade cujo pedido se julga parcialmente 

procedente para, conferindo interpretação conforme à 

Constituição ao art. 51 do Código Penal, explicitar que a expressão 

“aplicando-se-lhes as normas da legislação relativa à dívida ativa 

da Fazenda Pública, inclusive no que concerne às causas 

interruptivas e suspensivas da prescrição”, não exclui a 

legitimação prioritária do Ministério Público para a cobrança da 

multa na Vara de Execução Penal. Fixação das seguintes teses: (i) 

O Ministério Público é o órgão legitimado para promover a 

execução da pena de multa, perante a Vara de Execução Criminal, 

observado o procedimento descrito pelos artigos 164 e seguintes 

da Lei de Execução Penal; (ii) Caso o titular da ação penal, 

devidamente intimado, não proponha a execução da multa no 

prazo de 90 (noventa) dias, o Juiz da execução criminal dará 

ciência do feito ao órgão competente da Fazenda Pública (Federal 

ou Estadual, conforme o caso) para a respectiva cobrança na 

própria Vara de Execução Fiscal, com a observância do rito da Lei 

6.830/1980. (ADI 3150, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) 

p/ Acórdão:  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 

13/12/2018, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 

PUBLIC 06-08-2019)” (grifo nosso) Sustentação oral do Defensor 

Público-Geral Federal Gabriel Faria Oliveira, pelo amicus curiae 

Defensoria Pública da União  

 

“EMENTA: AÇÃO PENAL. IMPROCEDÊNCIA. QUADRO 

PROBATÓRIO PRODUZIDO SOB O CRIVO DO CONTRADITÓRIO 

INCAPAZ DE COMPROVAR A EXISTÊNCIA DO FATO CRIMINOSO 

NARRADO NA PEÇA ACUSATÓRIA. ABSOLVIÇÃO COM BASE NO 
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INCISO II DO ARTIGO 386 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. 1. 

Rés denunciadas pela suposta prática dos delitos descritos no art. 22 e 

317 do Código Penal e no art. 1º, incisos V e VII da Lei 9.613/98, em 

razão de recebimento de vantagem indevida para destinar recursos - 

através de emendas parlamentares - para aquisição de ambulâncias. 2. 

Quadro probatório produzido sob o crivo do contraditório que não está 

apto a comprovar a existência do fato criminoso narrado na peça 

acusatória. 3. Impossibilidade de confirmar, diante dos elementos de 

prova trazidos aos autos, que as emendas parlamentares da 

denunciada, destinadas à aquisição de ambulâncias e equipamentos, 

decorreram de promessa de vantagem indevida. 4. Ação Penal julgada 

improcedente para absolver as rés MARIA LAURA MONTEZA DE 

SOUZA CARNEIRO e JANE CLEIDE HERCULANO DE SIQUEIRA, 

com base no art. 386, inciso II do Código de Processo Penal. 

(AP 1014, Relator(a):  Min. ROSA WEBER, Relator(a) p/ Acórdão:  Min. 

ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 28/05/2019, 

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-204 DIVULG 19-09-2019 PUBLIC 20-

09-2019)” Sustentação oral da Defensora Pública Federal Tatiana 

Melo Aragão Bianchini 

 

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR 

INCAPACIDADE. PRAZO DE REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS PELO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. IMPOSIÇÃO 

JUDICIAL DE REALIZAÇÃO EM ATÉ 45 DIAS, SOB PENA DA 

IMPLEMENTAÇÃO AUTOMÁTICA DA PRESTAÇÃO REQUERIDA 

PELO SEGURADO. LIMITES DA INGERÊNCIA DO PODER 

JUDICIÁRIO EM POLÍTICAS PÚBLICAS. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. 1. Revela especial relevância, na forma do art. 102, 

§ 3º, da Constituição, a questão acerca da possibilidade de o Poder 

Judiciário (i) estabelecer prazo para o Instituto Nacional do Seguro 

Social realizar perícia médica nos segurados da Previdência Social 

e (ii) determinar a implantação do benefício previdenciário 

postulado, caso o exame não ocorra no prazo. 2. Repercussão 

geral da matéria reconhecida, nos termos do art. 1.035 do CPC. 

(RE 1171152 RG, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado 

em 03/10/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 09-10-

2019 PUBLIC 10-10-2019)” (grifo nosso) 

 

“Despacho: O processo de origem trata de reclamação trabalhista 

que resultou no deferimento do pagamento de horas extras 

decorrentes de horas in itinere. A questão central foca-se na 

validade de cláusula de acordo coletivo que, ao tempo que prevê a 

faculdade de a empresa fornecer o transporte aos empregados, 

suprime o pagamento do respectivo tempo de percurso. O acórdão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região (GO) reformou a 

sentença de primeiro grau e afirmou, não obstante a previsão no acordo 

coletivo, que a empresa se encontra em local de difícil acesso e que o 

horário do transporte público era incompatível com a jornada de 

trabalho, o que confere ao empregado o direito ao pagamento dos 

minutos como horas in itinere. Inconformada, a recorrente (Mineração 

Serra Grande S.A.) interpôs recurso de revista, que teve seu 

seguimento negado. Ao agravo de instrumento interposto em seguida 

também foi negado seguimento. Após, foi interposto agravo interno, que 

teve seu provimento negado e cujo acórdão foi objeto então de 

embargos à subseção especializada (SBDI1), que foram, por sua vez, 
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indeferidos. A recorrente interpôs recurso extraordinário, que teve seu 

seguimento negado, ocasião em que foi interposto agravo (artigo 1042 

do Código de Processo Civil), que igualmente teve seu seguimento 

negado, ao que a recorrente interpôs agravo interno perante o Supremo 

Tribunal Federal, o que então ensejou a reconsideração da decisão 

anterior e a respectiva apreciação do recurso extraordinário no Plenário 

Virtual. Em 3.5.2019, o STF, por unanimidade, reconheceu a existência 

de repercussão geral da questão constitucional suscitada e, no mérito, 

não reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, que será 

submetida a posterior julgamento no Plenário físico (tema 1.046). A 

Confederação Nacional da Indústria (CNI) requer sua admissão no feito 

na qualidade de amicus curiae (§4º do artigo 1035 do CPC c/c §3º do 

artigo 323 do Regimento Interno do STF), bem como a suspensão das 

ações que versam sobre o tema. A intervenção do amicus curiae cabe 

quando houver “relevância da matéria, a especificidade do tema objeto 

da demanda ou a repercussão social da controvérsia” (art. 138, caput, 

do CPC/2015). Não resta dúvida acerca da importância da causa, cujo 

tema (validade de cláusula de acordo coletivo) vai além do interesse 

das partes, apresentando, pois, repercussão transindividual ou 

institucional. Ademais, até o reconhecimento da presente repercussão 

geral, muitas dessas ações tinham sua improcedência determinada 

pela aplicação dos fundamentos determinantes do paradigma (RE-RG 

590.415, Min. Roberto Barroso), que consignou a possibilidade de 

redução de direitos por meio de negociação coletiva e a inaplicabilidade 

do princípio da irrenunciabilidade dos direitos trabalhistas ao direito 

coletivo do trabalho. Uma vez recortada nova temática constitucional 

(semelhante à anterior) para julgamento, e não aplicado o precedente 

no Plenário Virtual desta Suprema Corte, existe o justo receio de que 

as categorias sejam novamente inseridas em uma conjuntura de 

insegurança jurídica, com o enfraquecimento do instituto das 

negociações coletivas. Posto isso, admito a Confederação Nacional da 

Indústria (CNI) como amicus curiae (art. 138, caput, do CPC/2015). 

Determino, ainda, a suspensão de todos os processos pendentes, 

individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem 

no território nacional, nos termos do artigo 1035, §5º, do CPC, uma 

vez que o plenário virtual do STF reconheceu a repercussão geral 

do tema. Publique-se. Brasília, 28 de junho de 2019. Ministro Gilmar 

Mendes Relator Documento assinado digitalmente (ARE 1121633, 

Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 28/06/2019, publicado 

em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 31/07/2019 PUBLIC 

01/08/2019)” (grifo nosso) 

 

FURTO – PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA 

 

 

“EMENTA: HABEAS CORPUS. FURTO. PRINCÍPIO DA 

INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. REITERÂNCIA DELITIVA. 

ABRANDAMENTO DE REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA 

PENA. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO. 1. A orientação firmada pelo 

Plenário do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é no sentido de que a 

aferição da insignificância da conduta como requisito negativo da 

tipicidade, em crimes contra o patrimônio, envolve um juízo amplo, que 

vai além da simples aferição do resultado material da conduta, 

abrangendo também a reincidência ou contumácia do agente, 

elementos que, embora não determinantes, devem ser considerados 

(HC 123.533, Relator Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, DJe 
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de 18/2/2016). 2. Busca-se, desse modo, evitar que ações típicas de 

pequena significação passem a ser consideradas penalmente lícitas e 

imunes a qualquer espécie de repressão estatal, perdendo-se de vista 

as relevantes consequências jurídicas e sociais desse fato decorrentes. 

3. A aplicação do princípio da insignificância não depende apenas da 

magnitude do resultado da conduta. Essa ideia se reforça pelo fato de 

já haver previsão na legislação penal da possibilidade de mensuração 

da gravidade da ação, o que, embora sem excluir a tipicidade da 

conduta, pode desembocar em significativo abrandamento da pena ou 

até mesmo na mitigação da persecução penal. 4. Não se mostra 

possível acatar a tese de atipicidade material da conduta, pois não 

há como afastar o elevado nível de reprovabilidade assentado 

pelas instâncias antecedentes, ainda mais considerando os 

registros do Tribunal local dando conta de que o paciente é 

contumaz na prática delituosa, o que desautoriza a aplicação do 

princípio da insignificância, na linha da jurisprudência desta 

CORTE. 5. Quanto ao modo de cumprimento da reprimenda penal, há 

quadro de constrangimento ilegal a ser corrigido. A imposição do 

regime inicial semiaberto, com arrimo na reincidência e nos maus 

antecedentes, parece colidir com a proporcionalidade na escolha 

do regime que melhor se coadune com as circunstâncias da 

conduta de furto de bem pertencente a estabelecimento comercial, 

avaliado em R$ 130,00 (cento e trinta reais). Ainda, à exceção dos 

antecedentes, as demais circunstâncias judiciais são favoráveis, 

razão por que a pena-base fora estabelecida pouco acima do 

mínimo legal (cf. HC 123.533, Tribunal Pleno, Rel. Min. ROBERTO 

BARROSO), de modo que o regime aberto melhor se amolda à 

espécie. 6. Ordem de Habeas Corpus concedida, de ofício, para fixação 

do regime inicial aberto para cumprimento da reprimenda. 

(HC 135164, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ 

Acórdão:  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, julgado em 

23/04/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 05-08-2019 

PUBLIC 06-08-2019)” (grifo nosso) Impetrado pela Defensora Pública 

Federal Miriam Aparecida de Laet Marsiglia, sustentação oral da 

Defensora Pública Federal Tatiana Melo Aragão Bianchini 

 

“Ementa: Penal. Habeas Corpus originário. Crime de Tentativa de Furto. 

Aplicação do princípio da insignificância. Impossibilidade. Ordem 

concedida para fixar o regime aberto. 1. O Plenário do STF, no 

julgamento do HC 123.734, Rel. Min. Luís Roberto Barroso, decidiu que: 

“(i) a reincidência não impede, por si só, que o juiz da causa reconheça 

a insignificância penal da conduta, à luz dos elementos do caso 

concreto; e (ii) na hipótese de o juiz da causa considerar penal ou 

socialmente indesejável a aplicação do princípio da insignificância por 

furto, em situações em que tal enquadramento seja cogitável, eventual 

sanção privativa de liberdade deverá ser fixada, como regra geral, em 

regime inicial aberto, paralisando-se a incidência do art. 33, § 2º, c , do 

CP no caso concreto, com base no princípio da proporcionalidade (...)”. 

2. Não obstante a reincidência do paciente, o reduzido grau de 

reprovabilidade da conduta (tentativa de furto de 4 frascos de 

desodorante avaliados em R$ 31,28) justifica a aplicação do regime 

aberto. 3. Ordem concedida para conceder ao paciente o regime 

aberto. (HC 139503, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ 

Acórdão:  Min. ROBERTO BARROSO, Primeira Turma, julgado em 

12/03/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-167 DIVULG 31-07-2019 
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PUBLIC 01-08-2019)” (grifo nosso) Impetrado pelo Defensor Público 

Federal Adriano Carlos Oliveira Silva 

 

TRÁFICO 

 

“Penal e Processual Penal. 2. Tráfico de drogas e aplicação do redutor 

previsto no art. 33, §4º da Lei 11.343/2006. 3. A habitualidade e o 

pertencimento a organizações criminosas deverão ser comprovados, 

não valendo a simples presunção, de modo que o acusado tem direito 

à redução se ausente prova nesse sentido. 4. A quantidade e natureza 

da droga são circunstâncias que, apesar de configurarem 

elementos determinantes na modulação da causa de diminuição 

de pena, por si sós, não são aptas a comprovar o envolvimento 

com o crime organizado ou a dedicação à atividade criminosa. 

Precedente: RHC 138.715, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda 

Turma, DJe 9.6.2017. 5. Ordem de habeas corpus concedida para 

restabelecer a sentença de primeiro grau. (HC 152001 AgR, 

Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Relator(a) p/ 

Acórdão:  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 

29/10/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-260 DIVULG 27-11-2019 

PUBLIC 28-11-2019)” (grifo nosso) Impetrado pelo Defensor Público 

Federal Antonio Ezequiel Inácio Barbosa  

 

ART. 183 DA LEI Nº 9.472/1997 - INSIGNIFICÂNCIA 

 

“Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PENAL. 

AGRAVANTE CONDENADO EM RECURSO ESPECIAL NO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. PRÁTICA DO CRIME 

PREVISTO NO ART. 183 DA LEI 9.472/1997. ABSOLVIÇÃO EM 

PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS DE JURISDIÇÃO. APLICAÇÃO DO 

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA EM RAZÃO DO MÍNIMO 

POTENCIAL OFENSIVO DA CONDUTA. RESTABELECIMENTO DA 

SENTENÇA ABSOLUTÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 

HABEAS CORPUS CONCEDIDO. I – Agravante condenado no 

Superior Tribunal de Justiça pela prática do delito tipificado no art. 183, 

caput, da Lei 9.472/1997 (desenvolver clandestinamente atividades de 

telecomunicação), por considerar que a conduta de disponibilizar o 

acesso à internet a terceiros sem a autorização da Anatel configura 

crime formal e de perigo abstrato. II – A questão de saber se esse 

serviço de internet é ou não uma atividade de telecomunicações 

ou simples serviço de valor adicionado, embora relevante, não é 

decisiva. Isso porque, ainda que se considere uma atividade de 

telecomunicações e que tenha sido exercida de forma clandestina, 

é necessário examinar se trata-se de atividade de menor potencial 

ofensivo ou não. III – Na específica situação dos autos, a jurisdição 

ordinária, que está vis-à-vis com o réu e diante de todo o contexto 

probatório, concluiu pela aplicação do princípio da insignificância, 

em razão do mínimo potencial ofensivo da conduta, sendo 

indevida, portanto, a invocação pura e simples da gravidade em 

abstrato do delito. IV – Agravo regimental a que se dá provimento para 

conceder a ordem de habeas corpus, com o restabelecimento da 

sentença absolutória de primeiro grau de jurisdição. 

(HC 157014 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Relator(a) p/ 

Acórdão:  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado 

em 17/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-260 DIVULG 27-11-

2019 PUBLIC 28-11-2019)” (grifo nosso) Impetrado pelo Defensor 
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Público Federal Felipe Dezorzi Borges, sustentação oral do 

Defensor Público Federal  Gustavo de Almeida Ribeiro 

 

PENA 

 

“E M E N T A: RECURSO ORDINÁRIO EM “HABEAS CORPUS” –

PENA-BASE ESTABELECIDA ACIMA DO MÍNIMO LEGAL – 

UTILIZAÇÃO PELO MAGISTRADO SENTENCIANTE, NA OPERAÇÃO 

DE DOSIMETRIA PENAL, DAS CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS 

ANTECEDENTES, PERSONALIDADE E CONDUTA SOCIAL EM 

FACE DE ALEGADA MULTIPLICIDADE DE CONDENAÇÕES 

CRIMINAIS DO RÉU – INADMISSIBILIDADE DO CRITÉRIO 

RESULTANTE DA CONSIDERAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE VÁRIAS 

SENTENÇAS PENAIS CONDENATÓRIAS, AINDA QUE 

TRANSITADAS EM JULGADO, PARA EFEITO DE APLICAÇÃO DAS 

CIRCUNSTÂNCIAS PERSONALIDADE E CONDUTA SOCIAL, POR 

NÃO SE CONFUNDIREM ESTAS COM OS MAUS ANTECEDENTES 

– DOUTRINA – PRECEDENTES – RECURSO DE AGRAVO 

IMPROVIDO. – A jurisprudência desta Suprema Corte (e a do 

Superior Tribunal de Justiça) orienta-se no sentido de repelir a 

possibilidade jurídica de o magistrado sentenciante valorar 

negativamente, na primeira fase da operação de dosimetria penal, 

as circunstâncias judiciais da personalidade e da conduta social, 

quando se utiliza, para esse efeito, de condenações criminais 

anteriores, ainda que transitadas em julgado, pois esse específico 

aspecto (prévias condenações penais) há de caracterizar, 

unicamente, maus antecedentes. Doutrina. Precedentes. (RHC 

144337 AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, 

julgado em 05/11/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-256 DIVULG 

22-11-2019 PUBLIC 25-11-2019)” (grifo nosso) Recurso Ordinário 

interposto pelo Defensor Público Federal Antonio Ezequiel Inácio 

Barbosa, contrarrazões de agravo pelo Defensor Público Federal 

Gustavo de Almeida Ribeiro 

 

ATRIBUIÇÕES DO MPM 

 

“E M E N T A: “HABEAS CORPUS” – MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR 

– ILEGITIMIDADE PARA ATUAR, EM SEDE PROCESSUAL, 

PERANTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL – PRINCÍPIO DA 

UNIDADE INSTITUCIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO (CF, ART. 127, 

§ 1º) – PARECER DA PROCURADORIA- -GERAL DA REPÚBLICA 

PELA AUSÊNCIA DE LEGITIMIDADE RECURSAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO MILITAR – RECURSO NÃO CONHECIDO. – O Ministério 

Público Militar não dispõe de legitimidade para atuar, em sede 

processual, perante o Supremo Tribunal Federal, eis que a 

representação institucional do Ministério Público da União, nas 

causas instauradas na Suprema Corte, inclui-se na esfera de 

atribuições do Procurador-Geral da República, que é, por definição 

constitucional (CF, art. 128, § 1º), o Chefe do Ministério Público da 

União, em cujo âmbito acha-se estruturado o Ministério Público 

Militar. Precedentes. (HC 155245 AgR-AgR, Relator(a):  Min. CELSO 

DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 11/11/2019, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-260 DIVULG 27-11-2019 PUBLIC 28-11-2019)” 

(grifo nosso) Impetrado pelo Defensor Público Federal Afonso 

Carlos Roberto do Prado, contrarrazões de agravo pelo Defensor 

Público Federal  Gustavo de Almeida Ribeiro 
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TEMAS DE INTERESSE COM REPERCUSSÃO GERAL JULGADA  

 

 

Tema 137 - Prazo para a Fazenda Pública opor embargos à execução. 
 
Tese: “É compatível com a Constituição da República de 1988 a 
ampliação para 30 (trinta) dias do prazo de oposição de embargos 
à execução pela Fazenda Pública.” 
 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o Tema 137 da 

repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário para que 

a Justiça do Trabalho, reconhecida a tempestividade dos embargos à 

execução opostos pela Fazenda Pública no prazo que lhe foi facultado 

pelo art. 1º-B da Lei nº 9.494/1997, julgue como entender de direito, nos 

termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. Foi fixada 

a seguinte tese: "É compatível com a Constituição da República de 1988 

a ampliação para 30 (trinta) dias do prazo de oposição de embargos à 

execução pela Fazenda Pública". Plenário, Sessão Virtual de 

01.11.2019 a 08.11.2019.” (RE 590871) 

 

Tema 370 - Suspensão dos direitos políticos de condenado a pena 
privativa de liberdade substituída por pena restritiva de direito. 
 

Tese: “A suspensão de direitos políticos prevista no art. 15, inc. III, 

da Constituição Federal aplica-se no caso de substituição da pena 

privativa de liberdade pela restritiva de direitos.” 

 

“EMENTA: PENAL E PROCESSO PENAL. SUSPENSÃO DOS 

DIREITOS POLÍTICOS. AUTOAPLICAÇÃO. CONSEQUÊNCIA 

IMEDIATA DA SENTENÇA PENAL CONDENATÓRIA TRANSITADA 

EM JULGADO. NATUREZA DA PENA IMPOSTA QUE NÃO 

INTERFERE NA APLICAÇÃO DA SUSPENSÃO. OPÇÃO DO 

LEGISLADOR CONSTITUINTE. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 1. A regra de suspensão dos direitos políticos prevista no 

art. 15, III, é autoaplicável, pois trata-se de consequência imediata da 

sentença penal condenatória transitada em julgado. 2. A autoaplicação 

independe da natureza da pena imposta. 3. A opção do legislador 

constituinte foi no sentido de que os condenados criminalmente, com 

trânsito em julgado, enquanto durar os efeitos da sentença 

condenatória, não exerçam os seus direitos políticos. 4. No caso 

concreto, recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE 601182, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ 

Acórdão:  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 

08/05/2019, REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-214 DIVULG 01-

10-2019 PUBLIC 02-10-2019)” 

 

Tema 500 - Dever do Estado de fornecer medicamento não registrado 

pela ANVISA. 

 

Tese: “1. O Estado não pode ser obrigado a fornecer 

medicamentos experimentais. 2. A ausência de registro na ANVISA 

impede, como regra geral, o fornecimento de medicamento por 

decisão judicial. 3. É possível, excepcionalmente, a concessão 

judicial de medicamento sem registro sanitário, em caso de mora 

irrazoável da ANVISA em apreciar o pedido (prazo superior ao 
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previsto na Lei nº 13.411/2016), quando preenchidos três 

requisitos: (i) a existência de pedido de registro do medicamento 

no Brasil (salvo no caso de medicamentos órfãos para doenças 

raras e ultrarraras);(ii) a existência de registro do medicamento em 

renomadas agências de regulação no exterior; e (iii) a inexistência 

de substituto terapêutico com registro no Brasil. 4. As ações que 

demandem fornecimento de medicamentos sem registro na 

ANVISA deverão necessariamente ser propostas em face da 

União.” 

 

Tema 576 - Processamento e julgamento de prefeitos, por atos de 
improbidade administrativa, com base na Lei 8.429/92. 
 

Tese:  “O processo e julgamento de prefeito municipal por crime 

de responsabilidade (Decreto-lei 201/67) não impede sua 

responsabilização por atos de improbidade administrativa 

previstos na Lei 8.429/1992, em virtude da autonomia das 

instâncias.” 

 

“Ementa: CONSTITUCIONAL. AUTONOMIA DE INSTÂNCIAS. 

POSSIBILIDADE DE RESPONSABILIZAÇÃO PENAL E POLÍTICA 

ADMINISTRATIVA (DL 201/1967) SIMULTÂNEA À POR ATO DE 

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, DEVIDAMENTE TIPIFICADO NA 

LEI 8.429/92. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM. 1. "Fazem muito mal à 

República os políticos corruptos, pois não apenas se impregnam de 

vícios eles mesmos, mas os infundem na sociedade, e não apenas a 

prejudicam por se corromperem, mas também porque a corrompem, e 

são mais nocivos pelo exemplo do que pelo crime” (MARCO TÚLIO 

CÍCERO. Manual do candidato às eleições. As leis, III, XIV, 32). 2. A 

norma constitucional prevista no § 4º do art. 37 exigiu tratamentos 

sancionatórios diferenciados entre os atos ilícitos em geral (civis, penais 

e político-administrativos) e os atos de improbidade administrativa, com 

determinação expressa ao Congresso Nacional para edição de lei 

específica (Lei 8.429/1992), que não punisse a mera ilegalidade, mas 

sim a conduta ilegal ou imoral do agente público voltada para a 

corrupção, e a de todo aquele que o auxilie, no intuito de prevenir a 

corrosão da máquina burocrática do Estado e de evitar o perigo de uma 

administração corrupta caracterizada pelo descrédito e pela 

ineficiência. 3. A Constituição Federal inovou no campo civil para punir 

mais severamente o agente público corrupto, que se utiliza do cargo ou 

de funções públicas para enriquecer ou causar prejuízo ao erário, 

desrespeitando a legalidade e moralidade administrativas, 

independentemente das já existentes responsabilidades penal e 

político-administrativa de Prefeitos e Vereadores. 4. Consagração da 

autonomia de instâncias. Independentemente de as condutas dos 

Prefeitos e Vereadores serem tipificadas como infração penal (artigo 1º) 

ou infração político-administrativa (artigo 4º), previstas no DL 201/67, a 

responsabilidade civil por ato de improbidade administrativa é 

autônoma e deve ser apurada em instância diversa. 5. NEGADO 

PROVIMENTO ao Recurso Extraordinário. TESE DE REPERCUSÃO 

GERAL: “O processo e julgamento de prefeito municipal por crime de 

responsabilidade (Decreto-lei 201/67) não impede sua 

responsabilização por atos de improbidade administrativa previstos na 

Lei 8.429/1992, em virtude da autonomia das instâncias”. 

(RE 976566, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal 

Pleno, julgado em 13/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 
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REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-210 DIVULG 25-09-2019 

PUBLIC 26-09-2019)” 

 

Tema 777 -  Responsabilidade civil do Estado em decorrência de danos 

causados a terceiros por tabeliães e oficiais de registro no exercício de 

suas funções. 

 

Tese: “O Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães 

e registradores oficiais que, no exercício de suas funções, causem 

dano a terceiros, assentado o dever de regresso contra o 

responsável, nos casos de dolo ou culpa, sob pena de improbidade 

administrativa.” 

 

“EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. DANO MATERIAL. 

ATOS E OMISSÕES DANOSAS DE NOTÁRIOS E REGISTRADORES. 

TEMA 777. ATIVIDADE DELEGADA. RESPONSABILIDADE CIVIL DO 

DELEGATÁRIO E DO ESTADO EM DECORRÊNCIA DE DANOS 

CAUSADOS A TERCEIROS POR TABELIÃES E OFICIAIS DE 

REGISTRO NO EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES. SERVENTIAS 

EXTRAJUDICIAIS. ART. 236, §1º, DA CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO PELOS 

ATOS DE TABELIÃES E REGISTRADORES OFICIAIS QUE, NO 

EXERCÍCIO DE SUAS FUNÇÕES, CAUSEM DANOS A TERCEIROS, 

ASSEGURADO O DIREITO DE REGRESSO CONTRA O 

RESPONSÁVEL NOS CASOS DE DOLO OU CULPA. 

POSSIBILIDADE. 1. Os serviços notariais e de registro são exercidos 

em caráter privado, por delegação do Poder Público. Tabeliães e 

registradores oficiais são particulares em colaboração com o poder 

público que exercem suas atividades in nomine do Estado, com lastro 

em delegação prescrita expressamente no tecido constitucional (art. 

236, CRFB/88). 2. Os tabeliães e registradores oficiais exercem função 

munida de fé pública, que destina-se a conferir autenticidade, 

publicidade, segurança e eficácia às declarações de vontade. 3. O 

ingresso na atividade notarial e de registro depende de concurso público 

e os atos de seus agentes estão sujeitos à fiscalização do Poder 

Judiciário, consoante expressa determinação constitucional (art. 236, 

CRFB/88). Por exercerem um feixe de competências estatais, os 

titulares de serventias extrajudiciais qualificam-se como agentes 

públicos. 4. O Estado responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães 

e registradores oficiais que, no exercício de suas funções, causem dano 

a terceiros, assentado o dever de regresso contra o responsável, nos 

casos de dolo ou culpa, sob pena de improbidade administrativa. 

Precedentes: RE 209.354 AgR, Rel. Min. Carlos Velloso, Segunda 

Turma, DJe de 16/4/1999; RE 518.894 AgR, Rel. Min. Ayres Britto, 

Segunda Turma, DJe de 22/9/2011; RE 551.156 AgR, Rel. Min. Ellen 

Gracie, Segunda Turma, DJe de 10/3/2009; AI 846.317 AgR, Relª. Minª. 

Cármen Lúcia, Segunda Turma, DJe de 28/11/13 e RE 788.009 AgR, 

Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, julgado em 19/08/2014, DJe 

13/10/2014. 5. Os serviços notariais e de registro, mercê de exercidos 

em caráter privado, por delegação do Poder Público (art. 236, CF/88), 

não se submetem à disciplina que rege as pessoas jurídicas de direito 

privado prestadoras de serviços públicos. É que esta alternativa 

interpretativa, além de inobservar a sistemática da aplicabilidade das 

normas constitucionais, contraria a literalidade do texto da Carta da 

República, conforme a dicção do art. 37, § 6º, que se refere a “pessoas 
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jurídicas” prestadoras de serviços públicos, ao passo que notários e 

tabeliães respondem civilmente enquanto pessoas naturais 

delegatárias de serviço público, consoante disposto no art. 22 da Lei nº 

8.935/94. 6. A própria constituição determina que “lei regulará as 

atividades, disciplinará a responsabilidade civil e criminal dos notários, 

dos oficiais de registro e de seus prepostos, e definirá a fiscalização de 

seus atos pelo Poder Judiciário” (art. 236, CRFB/88), não competindo a 

esta Corte realizar uma interpretação analógica e extensiva, a fim de 

equiparar o regime jurídico da responsabilidade civil de notários e 

registradores oficiais ao das pessoas jurídicas de direito privado 

prestadoras de serviços públicos (art. 37, § 6º, CRFB/88). 7. A 

responsabilização objetiva depende de expressa previsão normativa e 

não admite interpretação extensiva ou ampliativa, posto regra 

excepcional, impassível de presunção. 8. A Lei 8.935/94 regulamenta o 

art. 236 da Constituição Federal e fixa o estatuto dos serviços notariais 

e de registro, predicando no seu art. 22 que “os notários e oficiais de 

registro são civilmente responsáveis por todos os prejuízos que 

causarem a terceiros, por culpa ou dolo, pessoalmente, pelos 

substitutos que designarem ou escreventes que autorizarem, 

assegurado o direito de regresso. (Redação dada pela Lei nº 13.286, 

de 2016)”, o que configura inequívoca responsabilidade civil subjetiva 

dos notários e oficiais de registro, legalmente assentada. 9. O art. 28 da 

Lei de Registros Públicos (Lei 6.015/1973) contém comando expresso 

quanto à responsabilidade subjetiva de oficiais de registro, bem como o 

art. 38 da Lei 9.492/97, que fixa a responsabilidade subjetiva dos 

Tabeliães de Protesto de Títulos por seus próprios atos e os de seus 

prepostos. 10. Deveras, a atividade dos registradores de protesto é 

análoga à dos notários e demais registradores, inexistindo discrímen 

que autorize tratamento diferenciado para somente uma determinada 

atividade da classe notarial. 11. Repercussão geral constitucional que 

assenta a tese objetiva de que: o Estado responde, objetivamente, 

pelos atos dos tabeliães e registradores oficiais que, no exercício de 

suas funções, causem dano a terceiros, assentado o dever de regresso 

contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa, sob pena de 

improbidade administrativa. 12. In casu, tratando-se de dano causado 

por registrador oficial no exercício de sua função, incide a 

responsabilidade objetiva do Estado de Santa Catarina, assentado o 

dever de regresso contra o responsável, nos casos de dolo ou culpa, 

sob pena de improbidade administrativa. 13. Recurso extraordinário 

CONHECIDO e DESPROVIDO para reconhecer que o Estado 

responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores 

oficiais que, no exercício de suas funções, causem dano a terceiros, 

assentado o dever de regresso contra o responsável, nos casos de dolo 

ou culpa, sob pena de improbidade administrativa. Tese: “O Estado 

responde, objetivamente, pelos atos dos tabeliães e registradores 

oficiais que, no exercício de suas funções, causem dano a terceiros, 

assentado o dever de regresso contra o responsável, nos casos de dolo 

ou culpa, sob pena de improbidade administrativa”. 

(RE 842846, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 

27/02/2019, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-175 DIVULG 12-08-2019 PUBLIC 13-08-2019)” 

 

Tema 793 - Responsabilidade solidária dos entes federados pelo dever 

de prestar assistência à saúde. 
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Tese: “Os entes da federação, em decorrência da competência 

comum, são solidariamente responsáveis nas demandas 

prestacionais na área da saúde, e diante dos critérios 

constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à 

autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras 

de repartição de competências e determinar o ressarcimento a 

quem suportou o ônus financeiro.” 

 

Tema 839 -  a) Possibilidade de um ato administrativo, caso 
evidenciada a violação direta ao texto constitucional, ser anulado pela 
Administração Pública quando decorrido o prazo decadencial previsto 
na Lei nº 9.784/1999. b) Saber se portaria que disciplina tempo máximo 
de serviço de militar atende aos requisitos do art. 8º do ADCT. 
 
Tese: “No exercício do seu poder de autotutela, poderá a 
Administração Pública rever os atos de concessão de anistia a 
cabos da Aeronáutica com fundamento na Portaria nº 1.104/1964, 
quando se comprovar a ausência de ato com motivação 
exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em 
procedimento administrativo, o devido processo legal e a não 
devolução das verbas já recebidas.” 
 
“Decisão: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 839 da 
repercussão geral, deu provimento aos recursos extraordinários para, 
reformando o acordão impugnado, denegar a segurança ao impetrante, 
ora recorrido, nos termos do voto do Relator, Ministro Dias Toffoli 
(Presidente), vencidos os Ministros Edson Fachin, Rosa Weber, 
Cármen Lúcia, Marco Aurélio e Celso de Mello. Em seguida, por 
maioria, fixou-se a seguinte tese: “No exercício do seu poder de 
autotutela, poderá a Administração Pública rever os atos de concessão 

de anistia a cabos da Aeronáutica com fundamento na Portaria nº 
1.104/1964, quando se comprovar a ausência de ato com motivação 
exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em 
procedimento administrativo, o devido processo legal e a não devolução 
das verbas já recebidas”, vencidos os Ministros Rosa Weber e Marco 
Aurélio. Ausente, justificadamente, o Ministro Celso de Mello, que 
proferiu voto de mérito em assentada anterior. Plenário, 16.10.2019” 
(RE 817338) 
 

Tema 850 - Legitimidade do Ministério Público para a propositura de 
ação civil pública em defesa de direitos relacionados ao FGTS, tendo 
em vista a vedação contida no art. 1º, parágrafo único, da Lei 
7.347/1985. 
 

Tese:  “O Ministério Público tem legitimidade para a propositura de 

ação civil pública em defesa de direitos sociais relacionados ao 

FGTS.” 

 

“Ementa: CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. REPERCUSSÃO 

GERAL RECONHECIDA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. PRETENSÃO 

DESTINADA À TUTELA DE DIREITOS INDIVIDUAIS DE ELEVADA 

CONOTAÇÃO SOCIAL. ADOÇÃO DE REGIME UNIFICADO OU 

UNIFICAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO 

DE SERVIÇO (FGTS). MINISTÉRIO PÚBLICO. PARTE ATIVA 

LEGÍTIMA. DEFESA DE INTERESSES SOCIAIS QUALIFICADOS. 

ARTS. 127 E 129, III, DA CF. REAFIRMAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA 

DESTA CORTE. 1. No julgamento do RE 631.111 (Rel. Min. TEORI 

ZAVASCKI, DJe de 30/10/2014), sob o regime da repercussão geral, o 

PLENÁRIO firmou entendimento no sentido de que certos interesses 
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individuais, quando aferidos em seu conjunto, de modo coletivo e 

impessoal, têm o condão de transcender a esfera de interesses 

estritamente particulares, convolando-se em verdadeiros interesses da 

comunidade, emergindo daí a legitimidade do Ministério Público para 

ajuizar ação civil pública, com amparo no art. 127 da Constituição 

Federal, o que não obsta o Poder Judiciário de sindicar e decidir acerca 

da adequada legitimação para a causa, inclusive de ofício. 2. No RE 

576.155 (Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, DJe de 1º/2/2011), 

também submetido ao rito da repercussão geral, o PLENÁRIO cuidou 

da questão envolvendo a vedação constante do parágrafo único do art. 

1º da Lei 7.347/1985, incluído pela MP 2.180-35/2001, oportunidade em 

que se reconheceu a legitimidade do Ministério Público para dispor da 

ação civil pública com o fito de anular acordo de natureza tributária 

firmado entre empresa e o Distrito Federal, pois evidente a defesa 

ministerial em prol do patrimônio público. 3. A demanda intenta o 

resguardo de direitos individuais homogêneos cuja amplitude possua 

expressiva envergadura social, sendo inafastável a legitimidade do 

Ministério Público para ajuizar a correspondente ação civil pública. 4. É 

o que ocorre com as pretensões que envolvam tributos, contribuições 

previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou 

outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser 

individualmente determinados (parágrafo único do art. 1º da Lei 

7.347/1985). 5. Na hipótese, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região, 

pautado na premissa de que o direito em questão guarda forte 

conotação social, concluiu que o Ministério Público Federal detém 

legitimidade ativa para ajuizar ação civil pública em face da Caixa 

Econômica Federal, uma vez que se litiga sobre o modelo 

organizacional dispensado ao FGTS, máxime no que se refere à 

unificação das contas fundiárias dos trabalhadores. 6. Recurso 

Extraordinário a que nega provimento. Tese de repercussão geral 

proposta: o Ministério Público tem legitimidade para a propositura de 

ação civil pública em defesa de direitos sociais relacionados ao FGTS. 

(RE 643978, Relator(a):  Min. ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal 

Pleno, julgado em 09/10/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-232 DIVULG 24-10-2019 

PUBLIC 25-10-2019)” 

 

Tema  932 - Possibilidade de responsabilização objetiva do empregador 
por danos decorrentes de acidentes de trabalho. 
 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 932 da 

repercussão geral, negou provimento ao recurso extraordinário, 

nos termos do voto do Relator, vencidos os Ministros Marco 

Aurélio e Luiz Fux. Em seguida, o Tribunal deliberou fixar a tese de 

repercussão geral em assentada posterior. Ausentes, 

justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Dias Toffoli 

(Presidente). Presidência do Ministro Luiz Fux (Vice-Presidente). 

Plenário, 5.9.2019.” (RE 828040) 

 

Tema 940 - Responsabilidade civil subjetiva do agente público por 
danos causados a terceiros, no exercício de atividade pública. 
 
Tese: A teor do disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, a 

ação por danos causados por agente público deve ser ajuizada 

contra o Estado ou a pessoa jurídica de direito privado prestadora 

de serviço público, sendo parte ilegítima para a ação o autor do 
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ato, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos 

casos de dolo ou culpa. 

 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 940 da 

repercussão geral, deu provimento ao recurso, nos termos do voto do 

Relator. Não participou, justificadamente, da votação de mérito, o 

Ministro Gilmar Mendes. Em seguida, por maioria, acolhendo proposta 

do Ministro Ricardo Lewandowski, fixou a seguinte tese: “A teor do 

disposto no art. 37, § 6º, da Constituição Federal, a ação por danos 

causados por agente público deve ser ajuizada contra o Estado ou a 

pessoa jurídica de direito privado prestadora de serviço público, sendo 

parte ilegítima para a ação o autor do ato, assegurado o direito de 

regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa”, vencidos 

os Ministros Marco Aurélio, Edson Fachin e Luiz Fux. Falou, pela 

interessada, o Dr. Aristides Junqueira Alvarenga. Ausentes, 

justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Cármen Lúcia. 

Presidência do Ministro Dias Toffoli. Plenário, 14.08.2019.” (RE 

1027633) 

 

Tema 967 - Proibição do uso de carros particulares para o transporte 
remunerado individual de pessoas. 
 
Tese: “1. A proibição ou restrição da atividade de transporte 

privado individual por motorista cadastrado em aplicativo é 

inconstitucional, por violação aos princípios da livre iniciativa e da 

livre concorrência; e 2. No exercício de sua competência para 

regulamentação e fiscalização do transporte privado individual de 

passageiros, os Municípios e o Distrito Federal não podem 

contrariar os parâmetros fixados pelo legislador federal (CF/1988, 

art. 22, XI)” 

 

Ementa: Direito constitucional. Recurso Extraordinário. Repercussão 

Geral. Transporte individual remunerado de passageiros por aplicativo. 

livre iniciativa e livre concorrência. 1. Recurso Extraordinário com 

repercussão geral interposto contra acórdão que declarou a 

inconstitucionalidade de lei municipal que proibiu o transporte individual 

remunerado de passageiros por motoristas cadastrados em aplicativos 

como Uber, Cabify e 99. 2. A questão constitucional suscitada no 

recurso diz respeito à licitude da atuação de motoristas privados 

cadastrados em plataformas de transporte compartilhado em mercado 

até então explorado por taxistas. 3. As normas que proíbam ou 

restrinjam de forma desproporcional o transporte privado individual de 

passageiros são inconstitucionais porque: (i) não há regra nem princípio 

constitucional que prescreva a exclusividade do modelo de táxi no 

mercado de transporte individual de passageiros; (ii) é contrário ao 

regime de livre iniciativa e de livre concorrência a criação de reservas 

de mercado em favor de atores econômicos já estabelecidos, com o 

propósito de afastar o impacto gerado pela inovação no setor; (iii) a 

possibilidade de intervenção do Estado na ordem econômica para 

preservar o mercado concorrencial e proteger o consumidor não pode 

contrariar ou esvaziar a livre iniciativa, a ponto de afetar seus elementos 

essenciais. Em um regime constitucional fundado na livre iniciativa, o 

legislador ordinário não tem ampla discricionariedade para suprimir 

espaços relevantes da iniciativa privada. 4. A admissão de uma 

modalidade de transporte individual submetida a uma menor 

intensidade de regulação, mas complementar ao serviço de táxi afirma-
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se como uma estratégia constitucionalmente adequada para 

acomodação da atividade inovadora no setor. Trata-se, afinal, de uma 

opção que: (i) privilegia a livre iniciativa e a livre concorrência; (ii) 

incentiva a inovação; (iii) tem impacto positivo sobre a mobilidade 

urbana e o meio ambiente; (iv) protege o consumidor; e (v) é apta a 

corrigir as ineficiências de um setor submetido historicamente a um 

monopólio “de fato”. 5. A União Federal, no exercício de competência 

legislativa privativa para dispor sobre trânsito e transporte (CF/1988, art. 

22, XI), estabeleceu diretrizes regulatórias para o transporte privado 

individual por aplicativo, cujas normas não incluem o controle de 

entrada e de preço. Em razão disso, a regulamentação e a fiscalização 

atribuídas aos municípios e ao Distrito Federal não podem contrariar o 

padrão regulatório estabelecido pelo legislador federal. 6. Recurso 

extraordinário desprovido, com a fixação das seguintes teses de 

julgamento: “1. A proibição ou restrição da atividade de transporte 

privado individual por motorista cadastrado em aplicativo é 

inconstitucional, por violação aos princípios da livre iniciativa e da livre 

concorrência; e 2. No exercício de sua competência para 

regulamentação e fiscalização do transporte privado individual de 

passageiros, os Municípios e o Distrito Federal não podem contrariar os 

parâmetros fixados pelo legislador federal (CF/1988, art. 22, XI)”. 

(RE 1054110, Relator(a):  Min. ROBERTO BARROSO, Tribunal Pleno, 

julgado em 09/05/2019, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 

GERAL - MÉRITO DJe-194 DIVULG 05-09-2019 PUBLIC 06-09-2019) 

 

Tema 1062:  Possibilidade de os estados da Federação e o Distrito 
Federal fixarem índices de correção monetária e taxas de juros de mora 
para seus créditos tributários. 

 
Tese: “Os estados-membros e o Distrito Federal podem legislar 

sobre índices de correção monetária e taxas de juros de mora 

incidentes sobre seus créditos fiscais, limitando-se, porém, aos 

percentuais estabelecidos pela União para os mesmos fins.” 

 

“EMENTA Recurso extraordinário com agravo. Direito Financeiro. 

Legislação de entes estaduais e distrital. Índices de correção monetária 

e taxas de juros de mora. Créditos tributários. Percentual superior 

àquele incidente nos tributos federais. Incompatibilidade. Existência de 

repercussão geral. Reafirmação da jurisprudência da Corte sobre o 

tema. 1. Tem repercussão geral a matéria constitucional relativa à 

possibilidade de os estados-membros e o Distrito Federal fixarem 

índices de correção monetária e taxas de juros incidentes sobre seus 

créditos tributários. 2. Ratifica-se a pacífica jurisprudência do Tribunal 

sobre o tema, no sentido de que o exercício dessa competência, ainda 

que legítimo, deve se limitar aos percentuais estabelecidos pela União 

para os mesmos fins. Em consequência disso, nega-se provimento ao 

recurso extraordinário. 3. Fixada a seguinte tese: os estados-membros 

e o Distrito Federal podem legislar sobre índices de correção monetária 

e taxas de juros de mora incidentes sobre seus créditos fiscais, 

limitando-se, porém, aos percentuais estabelecidos pela União para os 

mesmos fins. (ARE 1216078 RG, Relator(a): Min. MINISTRO 

PRESIDENTE, julgado em 29/08/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-210 DIVULG 25-09-2019 

PUBLIC 26-09-2019 )” 
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Tema 1065 - Constitucionalidade da contribuição previdenciária devida 
por aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que 
permaneça em atividade ou a essa retorne. 

 
Tese: "É constitucional a contribuição previdenciária devida por 
aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que 
permaneça em atividade ou a essa retorne" 
 

EMENTA Recurso extraordinário com agravo. Direito Previdenciário. 

Aposentado. Retorno ou permanência no trabalho. Cobrança de 

contribuição previdenciária. Possibilidade. Princípio da solidariedade. 

Existência de repercussão geral. Reafirmação da jurisprudência da 

Corte sobre o tema. (ARE 1224327 RG, Relator(a): Min. MINISTRO 

PRESIDENTE, julgado em 26/09/2019, PROCESSO ELETRÔNICO 

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-238 DIVULG 30-10-2019 

PUBLIC 04-11-2019 ) 

 

 

TEMAS DE INTERESSE COM REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA 

 

 

Tema 1072 - Possibilidade de concessão de licença-maternidade à 
mãe não gestante, em união estável homoafetiva, cuja 
companheira engravidou após procedimento de inseminação 
artificial. 
 

Descrição:  “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 

artigos 7º, inciso XVIII, e 37, caput, da Constituição Federal, a 

possibilidade de servidora pública, mãe não gestante, em união estável 

homoafetiva, cuja gestação de sua companheira decorreu de 

procedimento de inseminação artificial heteróloga, gozar de licença-

maternidade.” 

 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, 

vencido o Ministro Edson Fachin. Não se manifestou o Ministro Gilmar 

Mendes. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de 

repercussão geral da questão constitucional suscitada, vencido o 

Ministro Edson Fachin. Não se manifestou o Ministro Gilmar Mendes.” 

(RE 1211446, em 08/11/2019) 

 

Tema 1069 - Direito de autodeterminação dos testemunhas de 
Jeová de submeterem-se a tratamento médico realizado sem 
transfusão de sangue, em razão da sua consciência religiosa. 
 

Descrição: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 

1º, inciso III; 5º, caput e incisos II, VI e VIII; e 196 da Constituição 

Federal, o direito de autodeterminação dos testemunhas de Jeová de 

submeterem-se a tratamento médico realizado sem transfusão de 

sangue, em razão da sua consciência religiosa.” 

 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a 

questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 

repercussão geral da questão constitucional suscitada.” (RE 1212272, 

em 25/10/2019) 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4766104&numeroProcesso=886131&classeProcesso=RE&numeroTema=1015
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Tema 1068 - Constitucionalidade da execução imediata de pena 
aplicada pelo Tribunal do Júri. 
 

Descrição: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 

inciso XXXVIII, alínea c, da Constitucional Federal, se a soberania dos 

vereditos do Tribunal do Júri autoriza a imediata execução de pena 

imposta pelo Conselho de Sentença.” 

 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a 

questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de 

repercussão geral da questão constitucional suscitada.” (RE 1235340, 

em 25/10/2019) 

 

Tema 1066 - Possibilidade de o Poder Judiciário (i) estabelecer 
prazo para o Instituto Nacional do Seguro Social realizar perícia 
médica nos segurados da Previdência Social e (ii) determinar a 
implantação do benefício previdenciário postulado, caso o exame 
não ocorra no prazo. 
 

Descrição: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 

2º; 5º, inciso II, 37, caput; e 201, caput, da Constituição Federal, bem 

como dos princípios da eficiência, razoabilidade e dignidade da pessoa 

humana, a possibilidade de o Poder Judiciário fixar prazo para que o 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) realize perícia médica para 

concessão de benefícios previdenciários, sob pena de, caso 

ultrapassado o prazo estabelecido, serem eles automaticamente 

implantados.” 

 

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS POR 

INCAPACIDADE. PRAZO DE REALIZAÇÃO DAS PERÍCIAS PELO 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. IMPOSIÇÃO 

JUDICIAL DE REALIZAÇÃO EM ATÉ 45 DIAS, SOB PENA DA 

IMPLEMENTAÇÃO AUTOMÁTICA DA PRESTAÇÃO REQUERIDA 

PELO SEGURADO. LIMITES DA INGERÊNCIA DO PODER 

JUDICIÁRIO EM POLÍTICAS PÚBLICAS. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. 1. Revela especial relevância, na forma do art. 102, § 

3º, da Constituição, a questão acerca da possibilidade de o Poder 

Judiciário (i) estabelecer prazo para o Instituto Nacional do Seguro 

Social realizar perícia médica nos segurados da Previdência Social e 

(ii) determinar a implantação do benefício previdenciário postulado, 

caso o exame não ocorra no prazo. 2. Repercussão geral da matéria 

reconhecida, nos termos do art. 1.035 do CPC. 

(RE 1171152 RG, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, julgado 

em 03/10/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-220 DIVULG 09-10-

2019 PUBLIC 10-10-2019 )” 

 

Tema 1046 - Validade de norma coletiva de trabalho que limita ou 
restringe direito trabalhista não assegurado constitucionalmente. 
 

Descrição: “Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à 

luz dos arts. 5º, incisos II, LV e XXXV; e 7º, incisos XIII e XXVI, da 

Constituição Federal, a manutenção de norma coletiva de trabalho que 

restringe direito trabalhista, desde que não seja absolutamente 

indisponível, independentemente da explicitação de vantagens 

compensatórias.” 
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“Recurso extraordinário com agravo. 2. Direito do Trabalho. 3. Validade 

de norma coletiva que limita ou restringe direito trabalhista. Matéria 

constitucional. Revisão da tese firmada nos temas 357 e 762. 4. 

Repercussão geral reconhecida. (ARE 1121633 RG, Relator(a): Min. 

GILMAR MENDES, julgado em 02/05/2019, PROCESSO 

ELETRÔNICO DJe-108 DIVULG 22-05-2019 PUBLIC 23-05-2019 )” 

 

Tema 1043 - A utilização da colaboração premiada no âmbito civil, 
em ação civil pública por ato de improbidade administrativa 
movida pelo Ministério Público em face do princípio da legalidade 
(CF, art. 5º, II), da imprescritibilidade do ressarcimento ao erário 
(CF, art. 37, §§ 4º e 5º) e da legitimidade concorrente para a 
propositura da ação (CF, art. 129, § 1º). 
 

Descriçao: “Recurso extraordinário com agravo em que se discute, à 

luz dos arts. 5º, inciso II; 37, §§ 4º e 5º; e 129, § 1º, da Constituição 

Federal, a possibilidade da utilização da colaboração premiada, instituto 

de direito penal, no âmbito das ações de improbidade administrativa.” 

 

“Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSO CIVIL. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA POR ATO 

DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. UTILIZAÇÃO DE 

COLABORAÇÃO PREMIADA. ANÁLISE DA POSSIBILIDADE E 

VALIDADE EM ÂMBITO CIVIL. REPERCUSSÃO GERAL 

RECONHECIDA. 1. Revela especial relevância, na forma do art. 102, § 

3º, da Constituição, a questão acerca da utilização da colaboração 

premiada no âmbito civil, em ação civil pública por ato de improbidade 

administrativa movida pelo Ministério Público em face do princípio da 

legalidade (CF, art. 5º, II), da imprescritibilidade do ressarcimento ao 

erário (CF, art. 37, §§ 4º e 5º ) e da legitimidade concorrente para a 

propositura da ação (CF, art. 129, §1º) . 2. Repercussão geral da 

matéria reconhecida, nos termos do art. 1.035 do CPC. 

(ARE 1175650 RG, Relator(a): Min. ALEXANDRE DE MORAES, 

julgado em 25/04/2019, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-093 DIVULG 

06-05-2019 PUBLIC 07-05-2019 )” 

 

Tema 1041:  Admissibilidade, no âmbito do processo penal, de 
prova obtida por meio de abertura de encomenda postada nos 
Correios, ante a inviolabilidade do sigilo das correspondências. 
 

Descrição: “Recurso extraordinário em que se discute, considerado o 

artigo 5º, incisos XII e LVI, da Constituição Federal, a licitude de prova 

obtida mediante abertura de pacote postado nos Correios, a respaldar 

condenação de militar ante a prática do crime tipificado no artigo 290, § 

1º, inciso II, do Código Penal Militar – tráfico de entorpecentes.” 

 

“Decisão: O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, 

vencidos os Ministros Edson Fachin, Celso de Mello, Roberto Barroso 

e Rosa Weber. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia. O Tribunal, 

por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 

constitucional suscitada, vencidos os Ministros Edson Fachin, Celso de 

Mello, Roberto Barroso e Rosa Weber. Não se manifestou a Ministra 

Cármen Lúcia.” (RE 116949, em 26/04/2019) 

 

 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5594844&numeroProcesso=1177699&classeProcesso=RE&numeroTema=1032
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TEMA DE INTERESSE NO QUAL FOI NEGADA A REPERCUSSÃO 

GERAL 

 

 

Tema 1064 - Condenação de ente público ao pagamento de 
honorários advocatícios sucumbenciais em favor de defensoria 
pública vinculada a ente diverso. 
 
Descrição: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 

18, caput, e 134, caput e § 4º, da Constituição Federal, com a redação 

estabelecida pela EC nº 80/14, a possibilidade de o Município de 

Maceió ser condenado ao pagamento de honorários advocatícios 

sucumbenciais em favor da Defensoria Pública do Estado de Alagoas.” 

 

Tese - “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da 

ausência de repercussão geral, a controvérsia fundada na 

possibilidade de condenação de ente público ao pagamento de 

honorários advocatícios sucumbenciais em favor de defensoria 

pública vinculada a ente federado diverso.” 

 

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de 

repercussão geral da questão.” (ARE 1217850) 

 

________________________________________________________ 

 

Equipe da AASTF: Defensores Públicos Federais Gustavo de Almeida 

Ribeiro (Coordenador), João Alberto Simões Pires Franco, Gustavo 

Zortéa da Silva, Tatiana Melo Aragão Bianchini, Rômulo Coelho da Silva 

e Esdras dos Santos Carvalho 
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